
  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2024 

 

O VICE-PREFEITO NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO MUNICIPAL DE NÃO-ME-TOQUE, no uso 

de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que será realizada licitação na modalidade 

Concorrência Eletrônica, por meio da utilização de recursos da tecnologia da informação (Internet), através do Portal 

de Compras Públicas: www.portaldecompraspublicas.com.br, para: 

 Contratação de empresa para execução do fechamento da quadra de esportes da Escola Cívica 

Municipal de Ensino Fundamental Professor Iraldo Ângelo Borghetti em telha metálica, com fornecimento 

de material e mão-de-obra”, sob coordenação da Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações e 

condições constantes no Edital e seus anexos. 

 REGEM A PRESENTE LICITAÇÃO A LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E DECRETO 

MUNICIPAL Nº 118/2023. 

 As Propostas de Preços serão recebidas no período de 19 de abril de 2024 a 29 de maio de 2024, até às 

08h29min (horário de Brasília), no site supramencionado pela agente de contratação e equipe de apoio, designados 

pela Portaria nº 32.059 de 02 de janeiro de 2024.  

 A abertura da sessão será no dia 29 de maio de 2024, às 08h30min (horário de Brasília), no site 

supramencionado. 

 O Critério de Julgamento da presente licitação será “Menor preço global” e Modo de disputa “Aberto”. 

 O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos no Portal de Compras Públicas 

www.portaldecompraspublicas.com.br e no site do Município de Não-Me-Toque/RS www.naometoque.rs.gov.br .  

Informações poderão ser obtidas no Setor de Compras e Licitações na Avenida Alto Jacuí, nº 840 - Centro, de 

segunda a sexta-feira, no horário das 8h15min às 11h33min e das 13h30min às 17h, pelo telefone (54) 3332-2600 

e (54) 99682-9306 ou pelo e-mail edital.impugnacao@naometoque.rs.gov.br. 

 Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, suspensão ou 

revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br , bem como no www.naometoque.rs.gov.br . 

 A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado ou não 

visualize a alteração no site supracitado, consequentemente, desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 

 

1. DO OBJETO. 

1.1 O objeto da presente licitação é “Contratação de empresa para execução do fechamento da quadra de 

esportes da Escola Cívica Municipal de Ensino Fundamental Professor Iraldo Ângelo Borghetti em telha 

metálica, com fornecimento de material e mão-de-obra”, sob coordenação da Secretaria Municipal de Educação, 

conforme especificações e condições constantes no Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, considerado o menor dispêndio para a 

Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e seus 

Anexos quanto às especificações do objeto.  
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1.3. O valor máximo estimado para esta contratação é de R$ 110.774,94 (Cento e dez mil, setecentos e 

setenta e quatro reais e noventa e quatro centavos). 

1.4. O Regime de execução contratual da presente contratação será empreitada por preço unitário, com o 

fornecimento dos materiais e da mão de obra necessários ao fiel cumprimento do contrato. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Os recursos destinados à cobertura das despesas ora pretendidos se encontram alocados no Orçamento Geral 

do Município e serão custeadas com recursos financeiros provenientes do Tesouro Municipal. 

2.2. Dotação orçamentária: 

1024 – Ampliação/Reforma de Escola Municipal de Ensino Fundamental 

4.4.90.51.91.00.00.00 / Obras em Andamento 

0500– Recursos Não Vinculados a Impostos 

 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite a 

participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 

licitação. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA. 

4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor individual - 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


  

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 

14.133/2021. 

4.5. Como condição para participação na concorrência, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte; 

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores;  

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição Federal de 1998;  

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 

da Lei nº 8.213/1991. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 

lei e neste Edital. 

 



  

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 

5.2.1. Os documentos de habilitação deverão estar em formato PDF e poderão ser anexados juntamente com a 

proposta. 

5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

5.3.1. Havendo alguma irregularidade nas certidões de regularidade fiscais das microempresas e empresas de 

pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério do Agente de 

Contratação, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, observado o item anterior 

5.3.  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.4.  Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.5.  Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.6.  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

5.7. Qualquer documento exigido no presente processo licitatório, que não for possível consultar e verificar sua 

autenticidade durante a sessão pública, o Agente de Contratação poderá solicitar via sistema à licitante para que 

apresente os documentos originais ou devidamente autenticados por servidor público ou órgão competente no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da solicitação. 

5.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

5.9. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para 

língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas, se for o caso. 

5.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

5.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 



  

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

6.1.  O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. O valor global da sua proposta, contendo material e mão de obra, em moeda corrente nacional; 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação ao memorial descritivo 

e demais anexos: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 

ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 

serviços. 

6.4.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

6.5.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  

6.6.  Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.  Os anexos que acompanham este edital (planilha orçamentária, cronograma, BDI e Encargos Sociais) deverão 

confeccionados pelo vencedor, quando da elaboração da respectiva proposta readequada. 

6.8.  No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma da 

Concorrência Eletrônica, deverá ser considerado o descritivo do Edital.  

6.9. As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem usufruir dos benefícios concedidos pela Lei 

Complementar 123/06, deverão clicar SIM no campo “Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de 

faturamento e cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei 

Complementar”, quando a licitação não for exclusiva. 

6.9.1. Caso a empresa assinale a opção NÃO, a mesma será tratada sem os benefícios da Lei Complementar 

123/06. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados neste Edital. 

7.2.  O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, conforme art. 

59 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 



  

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 

licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.6. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital, sendo o 

critério de julgamento das propostas “menor valor global”. 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 

(cinquenta reais). 

7.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a três segundos e o intervalo 

entre lances não poderá ser inferior a três segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema 

os respectivos lances.  

7.11. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa ABERTO, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente de 

Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em 

prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Agente de Contratação. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro.  

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 



  

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Agente de 

Contratação aos participantes do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando 

serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

7.23. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 

no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, 

o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 

conforme regulamento.  

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 

modo de disputa aberto e fechado. 

7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 

nesta ordem:  

7.28.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

7.28.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

7.28.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm


  

7.28.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle; 

7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

7.29.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.29.2. Empresas brasileiras; 

7.29.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.29.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.30.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, de acordo com o disposto 

no item 11 deste edital de concorrência pública. 

7.31.  Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7.32.  Se a proposta não for aceitável, se o proponente não atender às exigências habilitatórias ou se não for possível 

assinar o contrato com o licitante vencedor, o agente de contratação examinará as ofertas subsequentes e a 

qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até apurar a melhor proposta válida. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas 

pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 



  

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.7. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.7.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação.  

8.7.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se: Planilha 

orçamentária. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Agente de Contratação, desde 

que não haja majoração do preço, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7.7.1 O ajuste da planilha orçamentária de que trata o dispositivo acima se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

8.7.7.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8.11. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 

condições diversas das previstas neste Edital. 

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 

proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

8.14. O sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas disponibilizará as Atas e Relatórios, que poderão ser 

visualizados e impressos pelos interessados. 

 

9. DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o agente de contratação verificará o eventual descumprimento das condições de 



  

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes 

cadastros: 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:2:2088778921818::NO:2::  

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

agente de contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL 

DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 

econômica financeira e habilitação técnica. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:2:2088778921818::NO:2


  

9.7.  Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 

para fins de habilitação: 

 

10. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

10.1. A habilitação do licitante será verificada mediante apresentação dos seguintes documentos, conforme art. 62 

da Lei Federal nº 14.133/21. 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual e comprovação de pertinência entre o ramo de atividade e o 

objeto licitado; ou 

b) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores alterações contratuais, 

devidamente registradas na junta comercial e em vigor e, no caso de sociedade por ações, acompanhado da Ata 

de eleição e sua atual administração, registrados e publicados, e comprovação de pertinência entre o ramo de 

atividade e o objeto licitado; ou 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; ou 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

f) Documento comprobatório e/ou declaração assinada pelo contador responsável pela empresa licitante ou 

pelo seu responsável legal de que essa se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, com 

base na Lei Complementar nº 123/2006, se for o caso da licitante; 

g) Declaração emitida pela empresa licitante atestando que não possui em seu quadro societário servidor 

público ou da ativa no município de Não-Me-Toque, ou empregado de empresa pública ou de sociedade 

de economia mista, quando for o caso. 

h) Documentos pessoais de identificação do responsável pela empresa que assinará o contrato administrativo (RG 

e CPF, Carteira de Habilitação ou Profissional). Caso a licitante não apresentar, o agente de contratação poderá 

solicitar através de diligência. 

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 

10.2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: documentos conforme art. 68 da Lei 

Federal nº 14.133/21 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


  

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

f) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

g) Certidão que prove inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT (Lei nº 12.440/11, que modificou o Decreto-Lei 5.452/43), com 

vigência até a data da abertura da sessão pública, art. 68, V da Lei 14.133/2021; 

10.1.1 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

10.3. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA conforme art. 69, II da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

a) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, em vigor (Lei 11.101/2005). As certidões que não expressarem o prazo de validade deverão ter a data de 

expedição não superior a 90 (noventa) dias da data de abertura do certame. 

b) Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e apresentados na forma 

da Lei Federal nº 6.404/76 e Lei Federal nº 10.406/02 e leis posteriores, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 

monetariamente, quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta, tomando como 

base a variação, ocorrida no período, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou outro indicador que o 

venha substituir. 

b.1) Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado, juntamente 

com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente, assinado pelo Contador. 

b.2) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante 

apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso. 

b.3) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

· publicados em Diário Oficial 

· publicados em Jornal; 

· por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da proponente; 

· por cópia ou fotocópia autenticada do balanço e demonstrações contábeis, extraídas do Livro Diário, devidamente 

registrado no órgão competente. 

c) Os documentos relativos a letra “b” deverão ser apresentados contendo assinatura do representante legal da 

empresa proponente e do seu contador, ou, mediante publicação no Órgão de Imprensa Oficial, devendo, neste 

caso, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do contador e do número 

do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade (CRC) são indispensáveis; 

d) Documento com o cálculo da capacidade financeira da empresa, contendo os seguintes indicadores contábeis: 

d.1) ILC = Ativo Circulante 

               Passivo Circulante 



  

d.2) ILG = Ativo Circulante + Real. a longo prazo 

               Passivo Circulante + Exigível a longo prazo 

d.3) Índice de Liquidez Corrente (ILC): analisa a capacidade da empresa saldar suas obrigações a curto 

prazo; 

d.4) Índice Liquidez Geral (ILG): mede a capacidade da empresa em liquidar suas dívidas a curto e longo 

prazos; 

d.5) O resultado do cálculo do ILC e do ILG deverão ser iguais ou maiores a 1,00 (um). 

e) Comprovação do Capital Social ou do Patrimônio Líquido (através do balanço patrimonial do último exercício), 

equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado pelo Município a ser contratado, ou seja, de no mínimo: R$ 

11.077,49 (Onze mil, setenta e sete reais e quarenta e nove centavos). 

 

10.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: documentos conforme art. 67 da Lei Federal nº 14.133/21 

a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, em nome da empresa licitante, atualizada e expedida pelo Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU). 

b) Comprovação pela empresa licitante, de possuir em seu quadro permanente profissional de nível superior ou 

outro devidamente reconhecido pela entidade profissional competente, que deverá ser o responsável técnico pela 

execução dos serviços e obras, objeto do presente Edital. A comprovação supracitada deverá ser feita por meio da 

apresentação: 

b.1. da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou 

b.2. do Contrato Social, no caso do sócio da empresa; ou 

b.3. da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, expedida pelo CREA ou CAU (conforme letra “a”); ou 

b.4. do Contrato de Trabalho. 

c) Certidão de Registro do Profissional (profissional citado na letra “b”) na entidade profissional competente, ou 

seja, no CREA ou CAU. Caso o profissional seja integrante da equipe técnica constada na Certidão de Registro de 

Pessoa Jurídica do CREA ou CAU da empresa licitante, a referida Certidão já constituirá prova do registro 

profissional. 

Observação 1: O profissional técnico de nível superior indicado nas letras “b” e “c” deverá ser o único responsável 

técnico em todas as fases do procedimento licitatório e da execução contratual, admitida a substituição por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela CONTRATANTE (gestor e fiscal do 

contrato), nos termos da Lei Federal nº 14.133/21. 

Observação 2: Caso a licitante (contratada) e seu responsável técnico possuam a Certidão no Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) fora do Estado do Rio 

Grande do Sul, deverá apresentar o respectivo visto no Conselho Regional do RS, ou seja, CREA ou CAU, ao iniciar 

a execução dos serviços. 

d) Atestado de Capacidade Técnico Profissional pela execução de serviços e obras já concluídos, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado. O(s) atestado(s) deverá(ão) comprovar a aptidão para desempenho 

de atividades de obra compatível com o objeto licitado, sendo, no mínimo: 



  

d.1) 01 (um) de Capacidade Técnico Profissional e respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) em nome do 

responsável técnico (o mesmo citado nas letras “b” e “c” devidamente registrado na entidade profissional 

competente, ou seja, no CREA ou CAU). 

d.2) Para fins de aferição da capacidade técnica do responsável técnico, o atestado apresentado deverá conter no 

mínimo o seguinte serviço e quantidade: 

Item Quantidade 
Unidade de 

Medida 
Descrição / Especificação 

1 1.190 Kg 

Trama de aço composta por terças para telhados de até duas águas para 

telha ondulada de fibrocimento, metálica, plástica ou termo acústica, incluso 

transporte vertical. 

OBS.: As quantidades acima descritas representam 50% (cinquenta por cento) de itens previstos em planilha 

orçamentária do projeto básico, anexo a este Edital. 

d.3) Não será admitido, a soma de quantidade de mais de um atestado para comprovação técnica profissional da 

planilha acima especificada (item d.2). 

 

10.5. DA VISTORIA/VISITA TÉCNICA: documentos conforme §2º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/21 

a) Declaração de Pleno Conhecimento do Local e de suas Condições, comprovando que a empresa licitante, tomou 

conhecimento, visitou ou vistoriou o local onde será executado o serviço/obra, das condições ambientais, técnicas, do 

grau de dificuldade dos trabalhos e dos demais aspectos que possam influir direta e indiretamente na execução do 

objeto do presente Edital. A Declaração deverá ser assinada pelo representante legal da empresa licitante. 

b) Declaração assinada pelo representante legal da empresa licitante de Pleno Conhecimento do Edital e seus 

Anexos e, consequentemente, das obras e serviços a serem executados, que sujeita-se a todas as condições 

estabelecidas e, ainda, que assume total responsabilidade por eventuais ônus decorrentes de danos e pela adoção 

de ações de correção para que atenda às condições previstas no presente Edital e seus anexos; 

c) O prazo para visita/vistoria deverá iniciar no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia 

útil anterior à data prevista para abertura da sessão pública. Se a empresa licitante necessitar o acompanhamento 

de um responsável designado pelo Município de Não-Me-Toque/RS para visitar/vistoriar o local de onde será 

executado o serviço/obra, deverá agendar previamente a visita com Juviana Rech, contato pelo telefone (54) 3332-

2600. 

 

10.6. A declarações apresentadas nos itens 10.1 letra “f” e “g” e item 10.5 deverão ser preferencialmente assinadas 

de forma digital. 

10.7. As declarações falsas relativas ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 

em lei e neste Edital. 

10.8. Não constando no documento seu prazo de validade, será aceito documento emitido até 90 (noventa) dias 

imediatamente anteriores à data de sua apresentação. 

10.9. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor. 



  

10.10. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVEM SER TODOS APRESENTADOS CONJUNTAMENTE: 

anexados no momento de cadastro da proposta ou, caso o arrematante não o tenha feito no momento de 

cadastro da proposta, deve fazê-lo no prazo de DUAS HORAS, contados a partir da solicitação do agente de 

contratação, sob pena de inabilitação. 

10.10.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados por meio do sistema Portal de Compras 

Públicas, em formato digital, anexado em campo próprio, sendo vedada a complementação, ou seja, TODOS 

OS DOCUMENTOS DEVEM SER APRESENTADOS EM UM ÚNICO ENVIO. 

10.11. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

10.12. Da habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 

123/06: 

10.12.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, 

deverão apresentar toda a documentação exigida, inclusive de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado o vencedor do 

certame, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação. 

10.12.2. O prazo de que trata a letra “a” do sub-item 10.12.1 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 

transcurso do respectivo prazo. 

10.12.3. Ocorrendo a situação prevista na letra “a” do sub-item 10.12.1, a sessão será suspensa, podendo o agente 

de contratação fixar, desde logo, a data em que dará continuidade ao certame, ficando os licitantes já intimados a 

acompanhar o julgamento da habilitação pelo Portal de Compras Públicas. 

10.12.4. A não-regularização da documentação no prazo previsto no sub-item acima implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

10.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 



  

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

11.1. O Agente de Contratação solicitará ao licitante declarado vencedor, que no prazo de 2 (dois) dias úteis, envie 

a proposta final via sistema eletrônico, acompanhada de: 

a) Proposta financeira, contendo o valor global, material e mão de obra separadamente; 

b) Planilha orçamentária, devidamente identificada. A licitante deverá formular sua planilha orçamentária e 

proposta financeira, com valores de duas casas decimais após a vírgula; 

c) Cronograma físico financeiro, devidamente identificado; 

d) Detalhamento de encargos sociais, devidamente identificado; 

e) Detalhamento do BDI, devidamente identificado; e 

f) Declaração do proponente de que se responsabiliza pela execução das obras e serviços e pela fiel observância 

das especificações técnicas, bem assim que concorda com as especificações e detalhes previstos neste edital, 

devidamente assinada pelo proponente ou seu procurador constituído. 

11.2. A licitante deverá apresentar o seu orçamento com valores de somente duas casas decimais após a 

vírgula. O orçamento será devidamente conferido pela área técnica, em até 02 (dois) dias úteis e havendo 

alguma divergência de valor, a licitante poderá ajustá-lo neste mesmo prazo, desde que o valor final global 

proposto pela licitante não ocorra alterações. Tal exigência é para que nas medições dos serviços não 

ocorram diferenças nos valores devido ao uso da mais de duas casas decimais após a vírgula. 

11.3.  A proposta final do licitante deverá: 

11.3.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 

devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.3.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

11.4.  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada, se for o caso. 

11.5.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso. 

11.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.6.  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

11.7.  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11.8.  As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 



  

12. DOS RECURSOS. 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 

do licitante: 

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação; 

12.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser encaminhados exclusivamente de forma eletrônica em campo próprio 

do sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


  

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório 

será encaminhado à autoridade superior, que poderá, nos termos do Art. 71 da Lei nº 14.133/2021:  

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  

c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade 

insanável;  

d) Homologar a licitação.  

14.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem 

efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes 

tenha dado causa.  

14.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente 

devidamente comprovado. 

14.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

 

15. DA GARANTIA DE CONTRATAÇÃO 

15.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os Arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 e 

alterações posteriores. 

15.1.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação expedida pela Administração Municipal a 

contratada deverá encaminhar ao Setor de Compras e Licitações, uma das modalidades previstas Arts. 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 e alterações posteriores, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

contratado, sendo que a ordem de serviço/início dos serviços somente será expedida após a comprovação de que 

a garantia foi regularmente prestada em uma das modalidades a seguir: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 

Central do Brasil. 

15.1.2. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará 

desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 

adimplemento pela Administração. 

15.1.3. Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos eventualmente 

decorrentes da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e obrigações trabalhistas, 

previdenciárias ou sociais. 



  

15.1.4. A garantia deve estar em vigor durante toda a execução do contrato, conforme faculta a Lei Federal nº 

14.133/21, sendo de responsabilidade da contratada e contratante (através do gestor e fiscal do contrato) observar 

os prazos de validade da garantia contratual. 

15.1.5. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos 

benefícios do artigo 827 do Código Civil.  

15.1.6. No caso da garantia prestada na forma de caução em dinheiro, esta ficará depositada em conta vinculada a 

execução do contrato - caderneta de poupança - sendo restituída após a execução do contrato e estando 

regularmente cumpridas todas as obrigações por parte da Contratada. 

 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO, PRORROGAÇÃO E ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

16.1. Após a homologação da licitação, o Município convocará o licitante vencedor para assinar o contrato 

administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação via e-mail, sob pena de 

aplicação das sanções pertinentes, podendo este prazo ser prorrogado pelo mesmo período, mediante solicitação 

da licitante e aceite pela Administração.   

16.1.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração 

16.2. O contrato a ser assinado terá como base a minuta do contrato administrativo anexo a este edital. 

16.3. Caso a licitante vencedora se recusar a assinar o contrato administrativo, será convocada a segunda 

classificada, conforme determina a legislação vigente. 

16.4. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidores designados pelo Município, conforme 

requisitos estabelecidos no Art. 7º da Lei nº 14.133/2021, em atendimento ao disposto no Art. 117 da mesma lei.  

16.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 

da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento 

pelo contratante. 

16.6. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

16.6.1. Referida Nota não está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133/2021; 

16.6.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

16.6.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 

14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

16.7. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 

03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

16.8. Na assinatura do contrato, poderá ser exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 

neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

16.8.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo 

de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 



  

16.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 

de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

17.1. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes 

pactuaram inicialmente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

17.1.1. A CONTRATADA poderá solicitar reequilíbrio econômico-financeiro a qualquer momento, desde que 

devidamente comprovado. O CONTRATANTE fará análise da solicitação de reequilíbrio, que implicará a revisão dos 

preços para mais ou para menos, conforme o caso. 

17.1.2. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, 

índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições 

de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto 

contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

17.2. Caso o prazo de execução do contrato ultrapasse 12 (doze) meses, os preços poderão serão reajustados pela 

variação do Índice Nacional de Custo da Construção (INCC) ou outro índice legal que vier a substituí-lo, desde que 

solicitado pela CONTRATADA. Esse reajuste considerará a data da apresentação da proposta comercial como início 

da contagem do período dos 12 (doze) primeiros meses e afetará exclusivamente as etapas/parcelas da obra cujo 

atraso não decorra de culpa da CONTRATADA. 

 

18. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

18.1. O contrato administrativo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avenças, 

de acordo com as normas da Lei Federal nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

18.2. A execução do contrato administrativo será acompanhada e fiscalizada por um Fiscal Técnico da Obra e um 

Fiscal Administrativo do Contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no Art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros 

para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

18.2.1. O gestor e fiscal desta contratação serão designados no contrato administrativo. 

18.2.2. Poderão ainda, se necessário, o Gestor e Fiscal do contrato administrativo serem designados através de 

portaria. 

18.2.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato 

administrativo, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

18.2.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 

a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 



  

18.2.5. O fiscal do contrato administrativo será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 

na execução contratual. 

18.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 

fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

18.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do contrato administrativo em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

sua execução ou de materiais nela empregados. 

18.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 

da execução do contrato administrativo, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante. 

18.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato administrativo. 

18.7. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado não poderá 

transferir a outrem, no todo ou em parte, a responsabilidade pela prestação dos serviços ora contratados 

18.8 

. Os demais requisitos técnicos da contratação estão definidos em memorial descritivo e projetos técnicos, anexos 

a este edital. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada estão estabelecidas na Minuta do Contrato Administrativo.  

 

20. DO PAGAMENTO. 

20.1. As medições de serviços, para efeito de pagamento, deverão ocorrer em conformidade com o regime de 

execução do contrato, onde os serviços serão medidos e aprovados por unidade de serviço conforme os itens 

descritos na planilha orçamentária, as quais devem ser agendadas previamente com o fiscal da obra. No dia 

marcado para a medição, o responsável técnico da contratada deverá se fazer presente na obra, junto ao fiscal da 

obra. A medição será oficializada através de Boletim de Medição, que deverá conter os serviços e quantidades 

realizadas, atestadas pelo Fiscal Técnico de Contrato e pelo Responsável Técnico da contratada. 

20.2. O pagamento será efetuado após emissão de boletim de medição e apresentação da Nota Fiscal detalhando 

o objeto fornecido, com o devido recebimento e a aprovação do gestor e do fiscal, de acordo com o empenho, por 

meio de depósito bancário, conforme ordem cronológica de pagamentos obedecendo à exigibilidade do crédito 

conforme Decreto nº 106/2016 de 25 de Maio de 2016, e alterações posteriores. 

20.3. Será obrigatório constar no corpo de cada Nota Fiscal emitida, em local de fácil visualização, a indicação do 

presente Processo Licitatório e da ordem de compra, bem como dados bancário para depósito, a fim de se acelerar 

o trâmite do documento fiscal para pagamento. 

20.4. No pagamento serão retidas do valor da contratação todas as retenções previdenciárias, impostos e taxas 

permitidos na Lei. 



  

20.5. Na hipótese da licitante ser optante do SIMPLES, a empresa deverá informar através de declaração ou na Nota 

Fiscal a alíquota de ISSQN a ser recolhido. 

20.6. A CONTRATADA deverá fornecer os dados bancários para o pagamento, tais como banco, agência, conta 

corrente da empresa. 

20.7. Na nota fiscal é obrigatório que a CONTRATADA informe o valor de retenção do IRRF da prestação de 

serviços realizadas para o Município de Não-Me-Toque (RS), conforme disposto na IN RFB nº 1.234/2012, a 

fim de viabilizar o cumprimento do art. 1º do Decreto Municipal nº 83/2022 de 23 de fevereiro de 2022. 

20.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar o 

recebimento do objeto do solicitado. 

20.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

nos termos do Art. 91, §4 da Lei no 14.133/2021, onde o fiscal e gestor serão os responsáveis pela verificação da 

regularidade da contratada. 

20.9.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a ̀ contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á́ após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

20.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

20.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a ̀ inadimplência da contratada, bem como 

quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 

20.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias a ̀ rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada a ̀ contratada a ampla defesa. 

20.13. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado a ̀ apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS; 

21.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 



  

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

21.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I. advertência; 

II. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

21.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II. as peculiaridades do caso concreto; 

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

21.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 21.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

21.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 21.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por cento) 

do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 

no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

21.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 21.2 deste edital será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Não-Me-Toque pelo prazo de 3 (três) anos. 

21.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 21.2. deste edital será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 21.2.4, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

21.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 21.2 deste edital será precedida de análise jurídica e observará 

as seguintes regras:  

I. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal. 



  

21.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 21.2. deste edital poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no inciso II do mesmo item. 

21.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

21.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 21.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

21.2.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 21.2 deste edital, será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

21.2.11. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 20.2 requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

22. DA EXTENSÃO DAS PENALIDADES 

22.1. A sanção de suspensão de participar de licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser também 

aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, àqueles que: 

22.1.1. Retardarem a execução do pregão; 

22.1.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

22.1.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

22.2. Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao MUNICÍPIO DE NÃO-ME-TOQUE/RS, seja pela 

não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução imperfeita, ou ainda, por outras situações 

concretas que ensejarem a sanção. 

22.3. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras ocorrências 

ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com os termos da lei. 

22.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, 

sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

23.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

23.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por 

FORMA ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br 

23.3. A impugnação será dirigida à autoridade subscritora do Edital e a resposta à impugnação será divulgada no 

Portal de Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame, conforme art. 164, da lei 14.133/2021. 

23.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao agente de contratação, 

até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


  

23.5. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico, decidir sobre a 

impugnação e pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

23.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.7. As retificações do edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugnações, deverão ser publicadas 

no mesmo meio de comunicação anterior, abrindo-se novo prazo para abertura do certame, exceto quando 

inquestionavelmente a modificação não alterar a formulação das propostas. 

23.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando 

se amoldarem ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

23.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de 

Contratação, nos autos do processo de licitação. 

23.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 

a administração. 

23.11. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 

serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 

23.12. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, 

que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pela proponente. 

23.13. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 

pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

23.13. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação, que decidirá com base na legislação em 

vigor. 

23.14. É facultado ao Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da 

licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

23.15. O acompanhamento dos pedidos de esclarecimento, impugnações, e atos pertinentes a este Edital poderão 

ser consultados no Portal de Compras Públicas e no sítio eletrônico oficial, que será atualizado automaticamente a 

cada nova etapa do certame. 

 

24. DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. A sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

24.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

– DF. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


  

24.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

24.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

24.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

24.9.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

24.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

24.11. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.11.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 

a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 

contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

24.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.13. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste edital, 

sujeitando-se o licitante, às sanções previstas no artigo 156 da Lei 14.133/2021. 

24.14. Não será aceito, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do Adjudicatário a terceiros, 

sejam estes fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

24.15. A Administração poderá revogar este edital por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 

salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da 

ampla defesa e contraditório. 

24.15.1. A anulação da Concorrência induz à do contrato. 

24.15.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

24.16. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência, promover diligência destinada a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que 

deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

24.17. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, e, 

também poderão ser lidos e/ou obtidos no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Não-Me-Toque/RS. 

24.18. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras e Licitações, 

nos dias úteis, das 08h15min às 11h33min no turno da manhã e das 13h30min às 17hs no turno da tarde, ou pelo 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


  

telefone 54 3332-2600 e 54 99682-9306 – WhatsApp. Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através do Portal 

de Compras Públicas: www.portaldecompraspublicas.com.br e Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de 

Não-Me-Toque/RS. 

24.19. As demais condições omissas no presente edital, serão supridas pela Lei de Licitações e Contratos nº 

14.133/2021. 

24.20. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

Anexo I - Minuta do Contrato Administrativo 

Anexo II – Projeto 

Anexo III – Orçamento e Cronograma 

Anexo IV - Detalhamento dos Encargos Sociais  

Anexo V - Detalhamento do BDI 

Não-Me-Toque, 15 de abril de 2024.  

 

 

GILSON LARI TRENNEPOHL 

Vice-Prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito Municipal 

 

ARIANE WILLEMBER WURZIUS 

Edital conferido e aprovado pela Agente de Contratação 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO I 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2024 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº _____/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2024 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, o MUNICÍPIO DE NÃO- ME- TOQUE (RS), pessoa 

jurídica de direito público, regularmente inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob 

o nº 87.613.519/0001-23, com sede na Avenida Alto Jacuí, nº 840, neste ato representado Vice-

Prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito Municipal , SR. GILSON LARI TRENNEPOHL , 

brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município, regularmente inscrito no Cadastro da 

Pessoa Física (CPF) sob o nº 358.387.010-72, doravante denominado “CONTRATANTE”, e de outro, a 

empresa ________, pessoa jurídica, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 

____, com sede na ___, nº ___, Bairro ____, do Município de _____ - CEP: ______, neste ato representada por seu 

representante legal Sr. _____, inscrito no Cadastro da Pessoa Física (CPF) sob o nº ______, portador da 

Cédula de Identidade (CI) nº _____, doravante denominada “CONTRATADA” têm entre si, como justo e 

acordado, o presente instrumento de Contrato Administrativo, com base na Lei Federal nº 14.133/2021 

e suas alterações legais, o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as cláusulas e condições 

conforme segue. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1 O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela CONTRATANTE através do 

Edital de Concorrência Eletrônica nº 04/2024, conforme termos de homologação e de adjudicação, e se 

regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 (inclusive nos 

casos omissos), suas alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto do presente contrato a “Execução do fechamento da quadra de esportes da Escola 

Cívica Municipal de Ensino Fundamental Professor Iraldo Ângelo Borghetti em telha metálica, com 

fornecimento de material e mão-de-obra”, sob coordenação da Secretaria Municipal de Educação, 

conforme as especificações no Edital de Concorrência Eletrônica nº 04/2024 e demais anexos.  

2.2. A presente contratação será em regime de empreitada por preço unitário, com o fornecimento dos 

materiais e da mão de obra necessários ao fiel cumprimento do contrato. 

2.3. Farão parte integrante do contrato as condições previstas no edital, nos anexos e na proposta 

apresentada pela CONTRATADA. 
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2.4. Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar na mesma condição contratual os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários durante a execução contratual, conforme determina a Lei Federal n.º 14.133/2021 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO SERVIÇOS E DA QUALIDADE 

3.1. Os serviços referentes à execução do objeto deste contrato administrativo compreendem o fornecimento 

de pessoal técnico qualificado, equipamentos, bem como os demais recursos especificados, necessários ao 

desempenho das atividades a serem desenvolvidas, em conformidade com os padrões de qualidade definidos 

de forma a atender perfeitamente todas as normas e legislações federais, estaduais e municipais de segurança, 

higiene e medicina do trabalho. Além da proteção aos demais usuários/visitantes do espaço; 

3.2. A CONTRATADA deverá fazer um planejamento eficaz para a obra, visando evitar desperdícios de 

recursos e desvios de metas, ou pelo menos minimizar situações de risco, garantindo o cumprimento das 

metas de prazo e custos previstos para o empreendimento, atendendo aos padrões de qualidade e 

desempenho desejado;  

3.3. A CONTRATADA obriga-se a executar as obras atendendo as normas técnicas e legais vigentes, bem 

como condições e garantias técnicas atinentes a matéria, de modo a resguardar sob qualquer aspecto a 

segurança e o interesse da CONTRATANTE observando especialmente o estabelecido no Edital de 

Concorrência Eletrônica nº 04/2024; 

3.4. Após a data da Ordem de Serviço para início da obra, a CONTRATADA contará com prazo máximo de 

5 (cinco) dias para início da obra. 

3.5. Todas e quaisquer instalações provisórias montadas no local pela contratada durante a execução dos 

serviços deverão ser retiradas em seu término. A obra deverá ser entregue limpa e em plenas condições de 

uso. 

3.6. Caberá à contratada o fornecimento e manutenção do Diário de Obras ao fiscal e gestor do contrato 

administrativo, devidamente numerado e rubricado pela contratada e pela fiscalização semanalmente, que 

permanecerá disponível no local da obra, sendo observado o seguinte:  

a) Terá páginas numeradas sequencialmente;  

b) As folhas do Diário de Obras deverão ser assinadas pelo Responsável Técnico da contratada e pelo Fiscal 

de Obras da Prefeitura;  

3.6.1. Deverão ser feitas anotações semanais referentes ao acompanhamento sobre o andamento dos 

serviços, registrando, em especial: 

a) Pessoal efetivo e função;  

b) Descrição das atividades e frentes de serviço em desenvolvimento;  

c) Informações climáticas;  

e) Anotações do Responsável Técnico da obra;  

f) Datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma aprovado, e 
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g) Anotações da fiscalização. 

3.6.1.1. O Diário de Obras poderá ser realizado em meio eletrônico, digital ou em nuvem, a critério da 

CONTRATANTE e de forma previamente ajustada entre as partes antes do início dos serviços, desde que 

contenha histórico dos registros e sem prejuízo do acompanhamento pelos fiscais e gestor do contrato. 

 

3.7. Dos prazos: 

3.7.1. A contratada deverá apresentar, através de seu responsável técnico, seu próprio planejamento 

(cronograma físico financeiro), levando em conta a produtividade de suas máquinas, equipamentos e mão-

de-obra, observando e obedecendo, contudo, o prazo estipulado no Cronograma Físico Financeiro. Este 

planejamento deverá considerar a estratégia para cumprimento dos prazos, levando em consideração a 

possibilidade de ocorrência de chuvas, os prazos dos fornecedores, dentre outros fatores intervenientes, 

sendo os serviços executados medidos e aprovados por unidade de serviço conforme os itens descritos na 

planilha orçamentária. 

3.7.2. O contrato vigerá conforme previsto no cronograma físico financeiro, sem prejuízo do disposto nos 

Art. 105 e Art. 106 da Lei N° 14.133/2021, tendo como termo inicial do contrato a assinatura da Ordem de 

Serviço/Início da Obra. 

 

3.8. Da gestão e fiscalização do contrato:  

3.8.1. O acompanhamento e a fiscalização do objeto serão exercidos por meio de  um Fiscal Técnico da Obra 

e um Fiscal Administrativo designados no presente Contrato Administrativo pela CONTRATANTE, aos quais 

compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto contratado, bem como dirimir e 

desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência ao 

contratado, prazo contratual e demais atos inerentes a execução do objeto contratual; 

3.8.2. Caberá aos fiscais atestar e encaminhar a Nota Fiscal, a ser entregue pela CONTRATADA, para efeito 

de pagamento do mesmo. A CONTRATADA emitirá a nota fiscal conforme Boletim de Medição emitido pelo 

fiscal, onde constarão os serviços medidos por unidade de serviço conforme os itens descritos na planilha 

orçamentária; 

3.8.3. Os fiscais deverão zelar para que durante toda a vigência do contrato administrativo, para que a 

CONTRATADA mantenha todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

3.8.4. A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, em corresponsabilidade 

da contratante ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO PELO FISCAL E GESTOR DO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
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4.1. Executado o contrato, o objeto será recebido provisoriamente, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) 

dias da comunicação escrita do contratado sobre a conclusão dos serviços (art. 140, I, “a” § 3º da Lei Federal 

n.º 14133/2021), e mediante a vistoria final da obra pelo fiscal, com todos os  laudos técnicos referentes aos 

ensaios entregues e aprovados. 

4.2. A CONTRATANTE deverá realizar inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio do 

fiscal técnico, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a 

adequação dos serviços e constatar e relacionar revisões finais que se fizerem necessários.  

4.3. A CONTRATADA fica obrigada a corrigir, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

incorreções ou em desacordo com as especificações constantes no Projeto Básico, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam corrigidas/refeitas/substituídas e sanadas todas 

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório, às custas da 

CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

4.4. No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da contratada, os 

fiscais deverão elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao 

gestor do contrato. 

4.5. Será realizada a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções. 

4.6. A contratada será comunicada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização, com base no Boletim de Medição, que será medido por unidade de serviço ou 

instrumento substituto. 

4.7. O recebimento definitivo se dará em até 90 dias, contados do recebimento provisório. Após a 

apresentação da CND por parte da empresa, o objeto será recebido definitivamente, mediante termo 

circunstanciado lavrado por comissão designada pela autoridade competente, e assinado pelas partes, 

observado a reparação dos defeitos e incorreções que porventura se apresentem no decorrer do prazo em 

que a obra foi colocada em funcionamento, após seu recebimento provisório (Art. 140, I. “b” § 3º da Lei Federal 

n.° 14133/2021).  

4.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e 

das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 

2002). 

4.9. Durante 05 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo dos serviços e obras, a Contratada responderá 

por sua qualidade e segurança nos termos do Art. 618 do Código Civil Brasileiro e Art. 12 da Lei n.° 8078/90 

do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, 
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defeitos ou imperfeições que se apresentem nesse período, independentemente de qualquer pagamento da 

Prefeitura Municipal. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. As medições de serviços, para efeito de pagamento, ocorreram em conformidade regime de execução 

contratual, onde os serviços serão medidos e aprovados por unidade de serviço conforme os itens descritos 

na planilha orçamentária, as quais devem ser agendadas previamente com o fiscal da obra da 

CONTRATANTE. No dia marcado para a medição, o responsável técnico da CONTRATADA deverá se fazer 

presente na obra, junto ao fiscal da obra. A medição será oficializada através de Boletim de Medição, que 

deverá conter os serviços e quantidades realizadas, atestadas pelo Fiscal Técnico de Contrato e pelo 

Responsável Técnico da CONTRATADA.  

5.2. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo objeto contratado o valor global de R$ ____ (_________), 

sendo R$ _____ (_________) de material e R$ ___ (_______) de mão de obra. 

5.3. O pagamento será efetuado após emissão de boletim de medição e apresentação da Nota Fiscal 

detalhando o objeto fornecido, com o devido recebimento e a aprovação do gestor e do fiscal, de acordo 

com o empenho, por meio de depósito bancário, conforme ordem cronológica de pagamentos obedecendo 

à exigibilidade do crédito conforme Decreto nº 106/2016 de 25 de Maio de 2016 e alterações posteriores 

5.4. Será obrigatório constar no corpo de cada Nota Fiscal emitida, em local de fácil visualização, a indicação 

do presente Processo Licitatório (Concorrência Eletrônica nº 04/2024) e da ordem de compra, bem como 

dados bancário para depósito, a fim de se acelerar o trâmite do documento fiscal para pagamento. 

5.5. No pagamento serão retidas do valor da contratação todas as retenções previdenciárias, impostos e taxas 

permitidos na Lei. 

5.6. Na hipótese da licitante ser optante do SIMPLES, a empresa deverá informar através de declaração ou na 

Nota Fiscal a alíquota de ISSQN a ser recolhido. 

5.7. A CONTRATADA deverá fornecer os dados bancários para o pagamento, tais como banco, agência, 

conta corrente da empresa. 

5.8. Na nota fiscal é obrigatório que a CONTRATADA informe o valor de retenção do IRRF da prestação 

de serviços realizadas para o Município de Não-Me-Toque (RS), conforme disposto na IN RFB nº 

1.234/2012, a fim de viabilizar o cumprimento do art. 1º do Decreto Municipal nº 83/2022 de 23 de 

fevereiro de 2022. 

5.9. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar o 

recebimento do objeto solicitado. 

5.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, nos termos do art. 91, §4º da Lei no 14.133/2021, onde o fiscal e gestor serão os responsáveis pela 

verificação da regularidade da contratada. 
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5.10.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a ̀ contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á́ após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.10.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.10.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a ̀ inadimplência da 

contratada, bem como quanto a ̀ existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.10.4. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias a ̀ rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a ̀ contratada a ampla defesa. 

5.10.5. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado a ̀ apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO PARA INÍCIO E CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. A CONTRATADA deverá iniciar os serviços num prazo máximo de 05 (cinco) dias após a emissão da 

Ordem de Serviço/Início e concluída num prazo máximo de 02 (dois) meses a contar do recebimento da 

Ordem de Serviço/Início, podendo ser prorrogado conforme necessidade, devidamente justificado e 

mediante acordo entre as partes de acordo a Lei Federal nº 14.133/21 e alterações legais. 

6.2. O contrato poderá ser prorrogado, desde que suficientemente justificado pela CONTRATADA, e pelos 

fiscais do contrato administrativo do Município de Não-Me-Toque. 

6.3. No início da obra, a empresa deverá apresentar a ART/RRT de execução da obra. 

6.4. Caso a CONTRATADA e seu responsável técnico possuam a Certidão no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) fora do Estado do Rio 

Grande do Sul, deverá apresentar o respectivo visto no Conselho Regional do RS, ou seja, CREA ou CAU na 

assinatura do Ordem de Serviço/Início. 

5.5. A CONTRATANTE reconhece desde já que o presente Contrato poderá ser rescindido antecipadamente, 

conforme facultam a Lei Federal nº 14.133/2021, e suas alterações legais. 

5.6 A CONTRATADA deverá apresentar, através de seu responsável técnico, seu próprio planejamento 

(cronograma físico financeiro), levando em conta a produtividade de suas máquinas, equipamentos e mão-

de-obra, observando e obedecendo, contudo, o prazo estipulado no Cronograma Físico Financeiro deste 
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órgão. Este planejamento deverá considerar a estratégia para cumprimento dos prazos, levando em 

consideração a possibilidade de ocorrência de chuvas, os prazos dos fornecedores, dentre outros fatores 

intervenientes. Sendo os serviços executados medidos e aprovados por unidade de serviço conforme os itens 

descritos na planilha orçamentária. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO EM SENTIDO GERAL 

7.1. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as 

partes pactuaram inicialmente, nos termos da Lei Federal nº14.133/2021.  

7.1.1. A CONTRATADA poderá solicitar reequilíbrio econômico-financeiro a qualquer momento, desde que 

devidamente comprovado. O CONTRATANTE fará análise da solicitação de reequilíbrio, que implicará a 

revisão dos preços para mais ou para menos, conforme o caso. 

7.1.2. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de 

dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado 

das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa 

remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

7.2. Caso o prazo de execução do contrato ultrapasse 12 (doze) meses, os preços poderão serão reajustados 

pela variação do Índice Nacional de Custo da Construção (INCC) ou outro índice legal que vier a substituí-lo, 

desde que solicitado pela CONTRATADA. Esse reajuste considerará a data da apresentação da proposta 

comercial como início da contagem do período dos 12 (doze) primeiros meses e afetará exclusivamente as 

etapas/parcelas da obra cujo atraso não decorra de culpa da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

8.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Solicitar a documentação exigida no contrato administrativo para emissão da Ordem de Início. 

b) Acompanhar, controlar e fiscalizar o andamento da obra através dos fiscais designados. 

c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta. 

d) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

e) Notificar ou informar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.  

f) Assegurar à contratada o recebimento do crédito decorrente do adimplemento de suas obrigações, através 
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das medições realizadas. 

g) Comunicar, com a antecedência razoável, qualquer alteração que eventualmente poderá advir durante a 

execução do contrato.  

h) Cientificar o setor responsável para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das 

obrigações pela Contratada.  

i) Receber o objeto em conformidade com o especificado no instrumento convocatório ou o indicado na 

proposta, firmado através dos Termos de Recebimento.  

j) Intervir na execução do Contrato, caso seja necessário, a fim de assegurar o seu fiel cumprimento e a 

regularidade dos serviços prestados e das normas pertinentes.  

k) Ordenar as correções ou substituições que se fizerem necessárias para o bom andamento do projeto.  

l) Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

notificações expedidas.  

m) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução da presente contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

n) A ausência de previsão expressa neste item não exclui outras que estejam dispostas no bojo do Projeto 

Básico, edital e contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste contrato administrativo e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

a) Executar os serviços conforme especificações contidas no Projeto Básico, projetos, memoriais e demais 

documentos de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar todos os recursos necessários ao cumprimento do contrato 

administrativo.  

b) Manter-se, durante todo o prazo de vigência contratual, compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, e todas as condições de qualificação e habilitação exigidas no respectivo procedimento licitatório. 

c) Cumprir os termos do futuro contrato e do Edital e seus anexos, na estrita observância da legislação 

pertinente em vigor. 

d) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente a Prefeitura ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, correndo às suas expensas os ressarcimentos e 

indenizações devidos. 

e) Apresentar amostra dos materiais a serem utilizados na execução da obra, antes da instalação para aceite 
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do Fiscal Técnico e Gestor da Obra, quando solicitado.  

f) Comunicar imediatamente, por escrito, o Fiscal e Gestor do contrato administrativo qualquer anormalidade 

verificada, para que sejam adotadas as providências necessárias. 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

h) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

i) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando 

a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos serviços devidos à Contratada, 

o valor correspondente aos danos sofridos.  

j) Utilizar empregados habilitados e com conhecimento dos serviços a serem executados, em conformidade 

com as normas e determinações em vigor.  

k) Obedecer às normas trabalhistas vigentes, contidas na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), no que se 

refere à despesa da contratação com vínculo empregatício do pessoal a ser empregado na execução do futuro 

contrato.  

l) Fornecer aos trabalhadores os equipamentos de proteção individuais (EPIs) e equipamentos de proteção 

coletiva (EPCs) pertinentes a cada tarefa, bem como garantir que os seus funcionários e prestadores de 

serviços contratados utilizem corretamente os mesmos. Os equipamentos de EPI devem estar em 

conformidade com as especificações da NR6.  

m) Garantir as adequações necessárias solicitadas pelo Fiscal Técnico, até que as mesmas se encontrem nos 

parâmetros exigidos pela licitação e contrato. 

n) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Fiscalização 

referentes ao projeto e ao cumprimento das demais obrigações assumidas.  

o) Apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos casos de ocorrência de fato 

superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, e de impedimento de execução 

por fato ou ato de terceiro reconhecido pela contratante em documento contemporâneo a sua ocorrência, 

quando não puder cumprir os prazos estipulados para a execução, total ou parcial, do objeto.  

p) Aceitar todas as decisões, métodos de inspeção, verificação e controle, obrigando-se a fornecer todos os 

dados, elementos e explicações que a Fiscalização julgar necessário. 

q) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais e tributárias decorrentes da execução do presente 

contrato.  

r) Cumprir os prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro, se responsabilizando por qualquer custo 

que o Município venha ter caso o objeto não cumpra o prazo estabelecido.  

s)  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
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t) Responsabilizar-se pela emissão de CNO (Cadastro Nacional de Obras) e pelo cadastro no SPCO (Sistema 

de Comunicação Prévio de Obra), essa documentação deve ser apresentada no momento da assinatura do 

contrato. 

u) A contratada deverá informar à contratante, na pessoa do Gestor ou Fiscais do contrato, o CNO da obra, 

imediatamente após sua inscrição, que deverá ser feita em até 30 (trinta) dias contados do início das 

atividades. 

v) Todos os prazos estarão sujeitos à aplicação de sanções administrativas na forma da lei e demais 

disposições que regem o contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1. Nos termos do Art. 117, da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega do objeto contratado, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

10.4. O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 

na execução contratual. 

10.5. O responsável pela fiscalização da obra será a Arquiteta e urbanista Vanderlete Ceila de Oliveira, contato 

pelo número (54) 3332-2600 e o fiscal substituto será a Arquiteta e urbanista Juviana Rech. 

10.6. O responsável pela fiscalização administrativa do contrato será a servidora Mirian R. Schumann, Técnica 

Contábil, contato pelo número (54) 3332-2600, e-mail: mirian@naometoque.rs.gov.br e a Fiscal Administrativa 

Substituta será a servidora Aline Kerber Nunes, Oficial Administrativo. 

10.7. A Gestora do contrato será a Secretária Municipal de Educação Srª. Luciana Maria Henkes Renz, contato 

pelo número (54) 3332-3388.  

10.8. O responsável técnico pelo projeto é o Engenheiros Ricardo Pessato de Toni – CREA RS 111741. 

10.9. O CONTRATANTE reserva-se ao direito de promover avaliações, inspeções e diligências visando 

esclarecer quaisquer situações relacionadas ao fornecimento do objeto contratado, sendo obrigação da 

CONTRATADA acolhê-las. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. A CONTRATADA não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a responsabilidade pela 

prestação dos serviços ora contratados 
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11.2. A CONTRATADA é responsável por todos os serviços que fazem parte do objeto deste contrato 

administrativo, inclusive os que possivelmente venha a subcontratar, como também pela compatibilização 

dos mesmos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I. advertência; 

II. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II. as peculiaridades do caso concreto; 

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 
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penalidade mais grave. 

12.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 12.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por 

cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

12.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 12.2 deste contrato será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Não-Me-Toque, pelo prazo de 3 (três) 

anos. 

12.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste contrato será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 11.2.4, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.2.6.  A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste contrato será precedida de análise jurídica e 

observará as seguintes regras:  

I. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal. 

12.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 12.2 deste contrato, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

12.2.8.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 12.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.2.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 12.2 deste contrato, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.2.11. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 12.2 requererá a instauração de processo 

de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará 

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

13.1. A sanção de suspensão de participar de licitação e contratar com o a Administração Pública poderá ser 

também aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, àqueles que: 
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13.1.1. Retardarem a execução da contratação; 

13.1.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

13.1.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

13.2. Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao MUNICÍPIO DE NÃO-ME-TOQUE/RS, seja 

pela não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução imperfeita, ou ainda, por outras 

situações concretas que ensejarem a sanção. 

13.3. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 

ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com os termos da lei. 

13.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no Art. 137 da 

Lei Federal nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à 

CONTRATADA. 

14.2. A extinção do contrato poderá também se dar: 

I. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

II. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 

de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

15.1 A presente contratação tem por fundamento legal o Edital de Concorrência Eletrônica nº 04/2024 

previsto na Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. Os recursos destinados à cobertura das despesas ora pretendidos se encontram alocados no Orçamento 

Geral do Município e serão custeadas com recursos financeiros provenientes do Tesouro Municipal e recursos 

do Plano de Ação: 09032023-038641 - Infraestrutura Urbana. 

16.2. Dotação orçamentária: 

1024 – Ampliação/Reforma de Escola Municipal de Ensino Fundamental 

4.4.90.51.91.00.00.00 / Obras em Andamento 

0500– Recursos Não Vinculados a Impostos 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – GARANTIA CONTRATUAL 

17.1 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os Arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 e 

alterações posteriores: 

17.1.1 No prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação expedida pela Administração Municipal 

a contratada deverá encaminhar ao Setor de Compras e Licitações, uma das modalidades previstas Arts. 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 e alterações posteriores, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

contratado, sendo que a ordem de serviço/início dos serviços somente será expedida após a comprovação 

de que a garantia foi regularmente prestada em uma das modalidades a seguir: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus 

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 

Banco Central do Brasil. 

17.1.2. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 

execução ou o adimplemento pela Administração. 

17.1.3. Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos eventualmente 

decorrentes da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e obrigações trabalhistas, 

previdenciárias ou sociais. 

17.1.4. A garantia deve estar em vigor durante toda a execução do contrato, conforme faculta a Lei Federal 

nº 14.133/21, sendo de responsabilidade da contratada e contratante (através do gestor e fiscal do contrato) 

observar os prazos de validade da garantia contratual. 

17.1.5. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador 

aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.  

17.1.6. No caso da garantia prestada na forma de caução em dinheiro, está ficará depositada em conta 

vinculada a execução do contrato - caderneta de poupança - sendo restituída após a execução do contrato e 

estando regularmente cumpridas todas as obrigações por parte da Contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ORIGEM DOS RECURSOS 

18.1. As despesas e custeio dos serviços serão subsidiados com recursos próprios do Município de Não-Me-

Toque/RS. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Não-Me-Toque/RS, para solucionar todas as questões oriundas deste 

Contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

19.2. E por estarem às partes assim, justas e contratadas, assinam o presente instrumento, perante duas 

testemunhas, para que produza seus efeitos legais. 

 

NÃO-ME-TOQUE, ___ DE _____ DE 2024. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE NÃO-ME-TOQUE/RS  

GILSON LARI TRENNEPOHL  

Vice-Prefeito no Exercício do Cargo de 

Prefeito Municipal  

CONTRATADA 

CONTRATANTE  

 

 

Examinado e aprovado por: TESTEMUNHAS: 

ANDRESSA BAGESTON BRASIL  

PROCURADORA JURÍDICA  

OAB/RS 83.514  
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Folha Conjuntos Montados, Pilares, Pilaretes e Terças

ITEM NO. CÓDIGO ABA_enrj. ABA BASE ABA ABA_enrj. COMPRIMENTO ESPESSURA Descrição MATERIAL Peso QTY.

1 M02 Pilarete Sustentacao Ls 4

2 M03 Pilarete Sustentacao Sup. 9

3 P19 15 40 100 40 15 36295 2 Perfil Enrj. Cos Civil
300 112.89 10

4 M04 Pilar Apoio 2

5 M05 Pilarete Sustentacao 2

6 M06 Pilarete Sustentacao Esq. 2

7 M07 Pilar intermediário 1

8 M08 Pilar intermediário Esq. 1

9 P24 15 40 100 40 15 2150 2 Perfil Enrj. Cos Civil
300 6.69 2

10 M09 Pilarete Sustentacao Ref. 5

11 M10 Pilar Apoio F 2

12 M11 Pilarete Sustentacao Sup. 2

13 M12 Pilar intermediário 2
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Folha Lista de Materiais

Peso Liquido: 2.380,0 kg
Obs.: NÃO esta considerado as
perdas de material na fabricação
bem como, diferenças de peso relativo a
tolerâncias do material.

Telha Galvalume TP 40 (0,50mm)(Cor a definir): 446,8 m2;
Parafuso Autobrocante Fixação Telha: ~5und./m2, ~ 2.500 und.;
Parabolt 1/2" x 4": 24 und.;
Parabolt 1/2" x 5.1/2": 27 und.;
Pintura: Cor Terracota Suvinil r118 - Fundo mais acabamento,
camada 120 a 140 micras.

Obs.: NÃO esta considerado transpasse de telhas
no quantitativo dos materiais.
Todas as uniões soldadas.

ITEM NO. CÓDIGO COMPRIMENTO LARG.(Tira) ESPESSURA Descrição MATERIAL Peso QTY.

1 P16 5750 203,09 2.65 Perfil Enrj. Cos Civil 300 26.06 9

2 P18 100 203,09 2.65 Perfil Enrj. Cos Civil 300 0.45 130

3 P17 3480 203,09 2.65 Perfil Enrj. Cos Civil 300 15.83 9

4 P19 36295 203,09 2 Perfil Enrj. Cos Civil 300 112.89 10

5 P20 6880 203,09 2.65 Perfil Enrj. Cos Civil 300 31.29 18

6 P21 110 203,09 2.65 Perfil Enrj. Cos Civil 300 0.50 16

7 P22 2600 203,09 2.65 Perfil Enrj. Cos Civil 300 11.83 4

8 P23 162,38 40 4.75 Perfil L Fix. AISI 1020 0.21 12

9 P100 110 200 6,30 Chapa Fixacao AISI 1020 1.05 4

10 P24 2150 203,09 2 Perfil Enrj. Cos Civil 300 6.69 2

11 P25 1680 203,09 2.65 Perfil Enrj. Cos Civil 300 7.64 5

12 P26 170 203,09 2.65 Perfil Enrj. Cos Civil 300 0.77 16
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DES.:

REV.:

APR.:

ESC.:

RESPONS.: DATA: MODIFICAÇÕES: CMP: REV.:

PESO kg:

PROJEÇÃO: MATÉRIA PRIMA:

DENOMINAÇÃO:

TRATAMENTO/REVESTIMENTO:

CÓDIGO:

PL:

PB:

1:100
Pessatto 04/04/2024

M01PESSATTO

até
acima de

TOL.
MED.

±3
±2
±1

750

±2
±1
±0.5
750
300

±1
±0.5
±0.3
300
120

±0.5
±0.3
±0.2
120
30

±0.3
±0.2
±0.1
30
10

±0.2
±0.1
-
10
0.5

GROSSEIRO
MÉDIO
FINO

DE TOL.
GRAU

Fechamentos Laterais Escola Iraldo Borghetti

Ricardo Pessatto De Toni CREA rs111741

Folha 3/8

Prefeito Municipal

Gilson Dos Santos

Responsavel Tecnico:

Documento assinado eletronicamente por GILSON DOS SANTOS, Prefeito Municipal, em 12/04/2024, às 16:35:08
Para conferir a autenticidade do documento acesse https://grp.naometoquers.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270 e informe a chancela EHRH.U9CF.SZKY.E3MZ



360
10
0

1320 1320 1320 1320 110

5750

10
0

100

50

2

1

M02

362,65 1320 1320 480

3480

10
0

50

100

1

2

M03

Folha Desenhos
NOTA 1: Todas as soldas devem obedecer a NBR 8800:2008 e AWS D1.1
Executar em todo contorno das uniões.
NOTA 2: Escalas, podem não condizer com a do selo, legenda.

ITEM NO. CÓDIGO ABA_enrj. ABA BASE ABA ABA_enrj. COMPRIMENTO ESPESSURA Descrição MATERIAL Peso QTY.

1 P16 17 50 100 50 17 5750 2.65 Perfil Enrj. Cos Civil
300 26.06 1

2 P18 17 50 100 50 17 100 2.65 Perfil Enrj. Cos Civil
300 0.45 5

ITEM NO. CÓDIGO ABA_enrj. ABA BASE ABA ABA_enrj. COMPRIMENTO ESPESSURA Descrição MATERIAL Peso QTY.

1 P17 17 50 100 50 17 3480 2.65 Perfil Enrj. Cos Civil
300 15.83 1

2 P18 17 50 100 50 17 100 2.65 Perfil Enrj. Cos Civil
300 0.45 3
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Folha Desenhos
NOTA 1: Todas as soldas devem obedecer a NBR 8800:2008 e AWS D1.1
Executar em todo contorno das uniões.
NOTA 2: Escalas, pdem não condizer com a do selo, legenda.

ITEM NO. CÓDIGO ABA_enrj. ABA BASE ABA ABA_enrj. COMPRIMENTO ESPESSURA Descrição MATERIAL Peso QTY.

1 P20 17 50 100 50 17 6880 2.65 Perfil Enrj. Cos Civil
300 31.29 2

2 P18 17 50 100 50 17 100 2.65 Perfil Enrj. Cos Civil
300 0.45 6

3 P21 17 50 100 50 17 110 2.65 Perfil Enrj. Cos Civil
300 0.50 8

ITEM NO. CÓDIGO ABA_enrj. ABA BASE ABA ABA_enrj. COMPRIMENTO ESPESSURA Descrição MATERIAL Peso QTY.

1 P22 17 50 100 50 17 2600 2.65 Perfil Enrj. Cos Civil
300 11.83 1

2 P18 17 50 100 50 17 100 2.65 Perfil Enrj. Cos Civil
300 0.45 3

3 P23 162,38 4.75 Perfil L Fix. AISI 1020 0.21 2
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Folha Desenhos
NOTA 1: Todas as soldas devem obedecer a NBR 8800:2008 e AWS D1.1
Executar em todo contorno das uniões.
NOTA 2: Escalas, pdem não condizer com a do selo, legenda.

ITEM NO. CÓDIGO ABA_enrj. ABA BASE ABA ABA_enrj. COMPRIMENTO ESPESSURA Descrição MATERIAL Peso QTY.

1 P22 17 50 100 50 17 2600 2.65 Perfil Enrj. Cos Civil
300 11.83 1

2 P18 17 50 100 50 17 100 2.65 Perfil Enrj. Cos Civil
300 0.45 3

3 P23 162,38 4.75 Perfil L Fix. AISI 1020 0.21 2

ITEM NO. CÓDIGO ABA_enrj. ABA BASE ABA ABA_enrj. COMPRIMENTO ESPESSURA Descrição MATERIAL Peso QTY.

1 P20 17 50 100 50 17 6880 2.65 Perfil Enrj. Cos Civil
300 31.29 2

2 P18 17 50 100 50 17 100 2.65 Perfil Enrj. Cos Civil
300 0.45 5

3 P23 162,38 4.75 Perfil L Fix. AISI 1020 0.21 2

4 P100 110 6,30 Chapa Fixacao AISI 1020 1.05 1

GRAU DE TOL.
GT 1
GT 2
GT 3
GT 4

TOL. FUNDIDO (EM BRUTO)
NBR 6927

Fº Fº
NODULAR

NBR 6598

Fº Fº
CINZENTO

NBR 6645

AÇO
FUNDIDO

RELATIVO AO CÓDIGO:

DES.:

REV.:

APR.:

ESC.:

RESPONS.: DATA: MODIFICAÇÕES: CMP: REV.:

PESO kg:

PROJEÇÃO: MATÉRIA PRIMA:

DENOMINAÇÃO:

TRATAMENTO/REVESTIMENTO:

CÓDIGO:

PL:

PB:

1:100
Pessatto 04/04/2024
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Folha Desenhos
NOTA 1: Todas as soldas devem obedecer a NBR 8800:2008 e AWS D1.1
Executar em todo contorno das uniões.
NOTA 2: Escalas, pdem não condizer com a do selo, legenda.

ITEM NO. CÓDIGO ABA_enrj. ABA BASE ABA ABA_enrj. COMPRIMENTO ESPESSURA Descrição MATERIAL Peso QTY.

1 P20 17 50 100 50 17 6880 2.65 Perfil Enrj. Cos Civil
300 31.29 2

2 P18 17 50 100 50 17 100 2.65 Perfil Enrj. Cos Civil
300 0.45 5

3 P23 162,38 4.75 Perfil L Fix. AISI 1020 0.21 2

4 P100 110 6,30 Chapa Fixacao AISI 1020 1.05 1

ITEM NO. CÓDIGO ABA_enrj. ABA BASE ABA ABA_enrj. COMPRIMENTO ESPESSURA Descrição MATERIAL Peso QTY.

1 P16 17 50 100 50 17 5750 2.65 Perfil Enrj. Cos Civil
300 26.06 1

2 P18 17 50 100 50 17 100 2.65 Perfil Enrj. Cos Civil
300 0.45 5

3 P25 17 50 100 50 17 1680 2.65 Perfil Enrj. Cos Civil
300 7.64 1

GRAU DE TOL.
GT 1
GT 2
GT 3
GT 4

TOL. FUNDIDO (EM BRUTO)
NBR 6927

Fº Fº
NODULAR

NBR 6598

Fº Fº
CINZENTO

NBR 6645

AÇO
FUNDIDO

RELATIVO AO CÓDIGO:

DES.:

REV.:

APR.:

ESC.:

RESPONS.: DATA: MODIFICAÇÕES: CMP: REV.:

PESO kg:

PROJEÇÃO: MATÉRIA PRIMA:

DENOMINAÇÃO:

TRATAMENTO/REVESTIMENTO:

CÓDIGO:

PL:

PB:
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Folha Desenhos
NOTA 1: Todas as soldas devem obedecer a NBR 8800:2008 e AWS D1.1
Executar em todo contorno das uniões.
NOTA 2: Escalas, pdem não condizer com a do selo, legenda.

ITEM NO. CÓDIGO ABA_enrj. ABA BASE ABA ABA_enrj. COMPRIMENTO ESPESSURA Descrição MATERIAL Peso QTY.

1 P20 17 50 100 50 17 6880 2.65 Perfil Enrj. Cos Civil
300 31.29 2

2 P18 17 50 100 50 17 100 2.65 Perfil Enrj. Cos Civil
300 0.45 6

3 P26 17 50 100 50 17 170 2.65 Perfil Enrj. Cos Civil
300 0.77 8

ITEM NO. CÓDIGO COMPRIMENTO LARG.(Tira) ESPESSURA Descrição MATERIAL Peso QTY.

1 P20 6880 203,09 2.65 Perfil Enrj. Cos Civil
300 31.29 2

2 P18 100 203,09 2.65 Perfil Enrj. Cos Civil
300 0.45 2

3 P100 110 200 6,30 Chapa Fixacao AISI 1020 1.05 1

ITEM NO. CÓDIGO COMPRIMENTO LARG.(Tira) ESPESSURA Descrição MATERIAL Peso QTY.

1 P20 6880 203,09 2.65 Perfil Enrj. Cos Civil
300 31.29 1

2 P18 100 203,09 2.65 Perfil Enrj. Cos Civil
300 0.45 4

GRAU DE TOL.
GT 1
GT 2
GT 3
GT 4

TOL. FUNDIDO (EM BRUTO)
NBR 6927

Fº Fº
NODULAR

NBR 6598
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CINZENTO
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AÇO
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RELATIVO AO CÓDIGO:

DES.:

REV.:

APR.:

ESC.:

RESPONS.: DATA: MODIFICAÇÕES: CMP: REV.:

PESO kg:

PROJEÇÃO: MATÉRIA PRIMA:

DENOMINAÇÃO:

TRATAMENTO/REVESTIMENTO:

CÓDIGO:

PL:

PB:
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ORÇAMENTO

Obra: Fechamento Ginásio escola Iraldo Borghetti SINAPI = 12/2023 /Desonerado

Endereço: Rua Castro Alves, esquina São Francisco Solano, Não-Me-Toque/RS Encargos Sociais = 83,34% Horista

BDI (%) = 28,65

Ítem

Código

Sinapi Descrição Unidade Quantidade

Custo

unitário

Preço

unitário BDI (%) Total

Fechamento Lateral do Ginásio

1.0 Fechamento Lateral

1.1 104314

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS

PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU

TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 KG 2.380,00 14,4 34272 28,65 R$ 44.090,93

1.2 92594

TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO TP 40 E = 0,5 MM, INCLUSO IÇAMENTO E

PINTURA NA COR TERRA COTA R118 M² 446,80 65 29042 28,65 R$ 37.362,53

1.3 100760

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO

BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS

(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020 M2 29,60 45,14 1336,14 28,65 R$ 1.718,94

1.4 100717 LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. M2 29,60 8,86 262,26 28,65 R$ 337,40

1.5 11963 PARAFUSO DE ACO TIPO CHUMBADOR PARABOLT UND 51,00 9,44 481,44 28,65 R$ 619,37

1.6 104761 FURO MECANIZADO EM CONCRETO COM MARTELO DEMOLIDOR UND 51,00 6 306 28,65 R$ 393,67

Total R$ 84.522,84

2.0 Portas

2.1 100701

PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO CHAPA LISA, COM GUARNIÇÕES. 1 UND DE

2,85X2,56M - 3 FOLHAS - 2 UNIDADES M2 14,59 568,68 8297,04 28,65 R$ 10.674,14

2.3 90830

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO CROMADA , EXTERNA, COMPLETA,

ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UND 2 184,93 369,86 28,65 R$ 475,82

2.4 39621 BARRA ANTIPANICO DUPLA COM FECHADURA OPOSTA UND 4 1335,18 5340,72 28,65 R$ 6.870,84

2.5 100701

PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO CHAPA LISA, COM GUARNIÇÕES. 2 UND DE

1,76X2,56M M2 9,01 568,68 5123,81 28,65 R$ 6.591,78

2.7 100760

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO

BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS

EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). M2 23,60 45,14 1065,3 28,65 R$ 1.370,51

2.8 100717 LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. M2 23,60 8,86 209,1 28,65 R$ 269,01

Total R$ 26.252,10

TOTAL R$ 110.774,94

Não-Me-Toque, Março de 2024.

_______________________________ _______________________________

GILSON DOS SANTOS Eng. Ricardo Pessatto de Toni
Prefeito Municipal CREARS: 111741



CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

( x ) GLOBAL ( ) INDIVIDUAL

Obra: Fechamento Ginásio escola Iraldo Borghetti

Endereço: Rua Castro Alves, esquina São Francisco Solano, Não-Me-Toque/RS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS Peso Valor total MESES

% Mês 1 Mês 2

(R$) % R$ % R$

1 Fechamento Lateral 76,30 84.522,84 60,00 50.713,70 40,00 33.809,14

2 Portas 23,70 26.252,10 40,00 10.500,84 60,00 15.751,26

SIMPLES 100,00 110.774,94 55,26 61.214,54 44,74 49.560,40

ACUMULADO 100,00 110.774,94 55,26 61.214,54 100,00 110.774,94

_______________________________ _______________________________

GILSON DOS SANTOS Eng. Ricardo Pessatto de Toni
Prefeito Municipal CREARS: 111741



ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO-DE-OBRA

Obra: Fechamento Ginásio Escola Iraldo Borghetti

Regime de trabalho = Mão-de-obra Horista Desonerado

GRUPO A
Neste grupo estão incluídas as obrigações, que incidem diretamente sobre a folha de pagamento e
que são regulamentadas de acordo com a legislação competente

Item Contribuição %
A1 INSS 0,00%
A2 SESI 1,50%
A3 SENAI 1,00%
A4 INCRA 0,20%
A5 SEBRAE 0,60%
A6 Salário Educação 2,50%
A7 Seguro contra Acidente de Trabalho INSS 3,00%
A8 FGTS 8,00%

A9 SECONCI 0,00%
Total 16,80%

GRUPO B
Neste grupo são considerados os dias em que não há prestação de serviço, mas que o funcionário
tem direito de receber sua remuneração. Sobre estes dias incidem também os encargos do grupo A
Antes de apresentar o demonstrativo do cálculo dos encargos do grupo B, calculam-se as horas
efetivamente trabalhadas por ano de acordo com alguns parâmetros

Item Contribuição %
B1 Repouso semanal remunerado 17,93%
B2 Feriados 4,24%
B3 Auxílio Enfermidade 0,87%
B4 13 ° Salário 10,96%
B5 Licença Paternidade 0,07%
B6 Faltas Justificadas 0,73%
B7 Dias de Chuvas 1,55%
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10%
B9 Férias Gozadas 10,51%
B10 Salário Maternidade 0,04%

Total 47,00%

GRUPO C
Neste grupo estão os encargos pagos diretamente aos empregados e, assim sendo, os que não
incidem sobre eles os encargos do Grupo A
Eles são previstos de acordo com a legislação

Item Contribuição %
C1 Aviso Prévio Indenizado 4,57%
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11%
C3 Férias Indenizadas + 1/3 3,43%
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,77%
C5 Indenização Adicional 0,38%

Total 11,26%

GRUPO D
Neste grupo estão os encargos referentes a incidência sobre outros encargos ou seja:

Item Contribuição %
D1 Reincidência do Grupo A sobre B 7,90%

D2

Reincidência de A sobre Aviso Prévio
Trabalhado + Reincidência de FGTS sobre
Aviso Prévio Indenizado

0,38%

Total 8,28%

TOTAL dos Encargos Básicos: 83,34%

Não-Me-Toque/RS, março de 2024

Eng. Ricardo Pessatto de Toni

CREA RS 111741



Nº do contrato:
Tomador: Prefeitura Municipal de Não-Me-Toque
Município: Não-Me-Toque/RS

Em atenção ao estabelecido pelo Acórdão 2622/2013 – TCU – Plenário reformamos a orientação e indicamos a utilização dos seguintes parâmetros para taxas
de BDI:

Tipo de obra: Construção de edifícios
Obras que se enquadram no tipo escolhido:

Para o tipo de obra “Construção de Edifícios” enquadram-se: a
construção e reforma de: edifícios, unidades habitacionais,

escolas, hospitais, hotéis, restaurantes, armazéns e depósitos,
edifícios para uso agropecuário, estações para trens e
metropolitanos, estádios esportivos e quadras cobertas,

instalações para embarque e desembarque de passageiros (em
aeroportos, rodoviárias, portos, etc.), penitenciárias e presídios, a
construção de edifícios industriais (fábricas, oficinas, galpões
industriais, etc.), conforme classificação 4120-4 do CNAE 2.0.
Também enquadram-se pórticos, mirantes e outros edifícios de

finalidade turística.

Alternativa mais vantajosa para a
Administração Pública:

Desonerado

BDI ABAIXO PODE SER ACEITO

OK

28,65%

OBSERVAÇÕES

Os percentuais de Impostos a serem adotados devem ser
indicados pelo Tomador, conforme legislação vigente. Apresentar
declaração informando o percentual de ISS incidente sobre
esta obra, considerando a base de cálculo prevista na

legislação municipal.

Parâmetro % Verificação

Administração Central
4,00% OK

Mín: 3,00% Máx: 5,50%

Seguros e Garantias
1,00% OK

Mín: 0,80% Máx: 1,00%

Riscos
0,97% OK

As tabelas que apresentam os limites foram construídas sem
considerar a desoneração sobre a folha de pagamento prevista na
Lei n° 12.844/2013. Caso o CNAE da empresa indique que a
mesma deve considerar a contribuição previdenciária sobre a
receita bruta, será somada a alíquota de 2% no item impostos.

Mín: 0,97% Máx: 1,27%

Despesas Financeiras
1,00% OK

Mín: 0,59% Máx: 1,39%

Lucro
8,00% OK

Mín: 6,16% Máx: 8,96%

Impostos: PIS 0,65% OK

Impostos: COFINS 3,00% OK

Impostos: ISS (mun.) 2,00% OK

Regime de desoneração (4,5%) 4,50% OK

Declaramos que será adotado o regime Desonerado de tributação da folha de pagamento, para a elaboração do orçamento relativo às obras
do presente contrato de repasse, por se tratar da opção mais vantajosa para a administração pública.

Eng. Ricardo Pessatto de Toni

10/04/2024 BDI - ESCOLA CÍVICA.xls
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